
t1 c , O O}<IGINAL
c'ni,

$AIAâ0MS

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Joaquim Nabuco, no. 1.359, Centro, Manaus
-AM

CNPJ/CPF : 04.382.7 92 I 000 1 -67 INscRrÇÃo ESTADUAL:

F,r.x:

PRocESso Ns: 0778197

Esta licençr é compostà de l0 restrições e./ou condições cotrstatrtes tro yerso, cujo tr:lo
cumprimeDto/rtendimento sujeitsrá s sua invalidação e/ori as penâlidÀdes previstas em normâs.
Esta licetrça não comprova nem substitui o documento de proprledade, de posse ou de domínio do
imóvel,
Esta licença deve p€rmanecer tra locâlizâção da atividade e exposta de forma yisívcl (frente e verso).

Manaus-AM, Í3 N

Foxo: (92) 2101-2515

'REGrsrRo No IPAAM: 1012.2901

Rosa liveira Geisller
Técnica

/fu
Juliano Marcos \&lefte de Souza

Diretor P4p$ente

IPAAM
'@l}Êúç,Áfu!

Âv Maío Yfiía.EE MoírtêlÍo. 3280 - PôrqtÉ l0
Fqe. 1921 2123+tZ I ?lZlSllt
ManareAi, - CEP 59GG030

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 617fi0-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sociedade PoÉuguesa Beneficente do Amazonas.

.ArrvrDÂDE: Serviços Médicos e Hospitalares

doclr-rzlçÃo oA ATTVTDADE: Av. Joaquim Nabuco, no. 1 .359, Centro, Manaus - AM

FTNALTDADE: Autorizar a prestação de serviços médicos e hospitalares.

PoroNcrALPoLUIDoB./DEGRADADoR:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALrDÂDE DEsrÂ LrcExçl: 02 Axos.
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RESTRIÇÕES E/oU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N. 617lIO-07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0778197 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção e/ou coleta e o transporte dos resíduos de qualquer r.a.aÍeza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Apresentar neste IPAAM, prazo de 30 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos de

Serviço de Saúde - PGRSS (atualizado) com Anotação de Responsabilidade Técnica
_ ART.

9. Apresentar a este IPAAM, no pnvo de 90 dias, Documento comprobatório da outorga

de uso de recursos hídricos para captação nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n' 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação final dos residuos gerados na atividade (se houver)

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).


